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 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMiNiSTraTiVa.
 Belém, 26 de abril de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa
Portaria Nº 1879/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais; e
coNSidEraNdo os termos do expediente GEdoc nº 133713/2021;
coNSidEraNdo a exoneração da servidora ivana Soares feijó, por meio 
da PorTaria Nº 3442/2021-MP/PGJ, publicada no doE de 18/10/2021;
coNSidEraNdo que não haverá aumento de despesas;
r E S o l V E:
NoMEar, de acordo com o art. 183 da constituição do Estado do Pará, 
c/c os arts. 6º, inciso ii, e 7º da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994, 
Maria EdUarda diaS foNSEca, para exercer o cargo de provimento em 
comissão de assessor de Promotoria de Justiça de Segunda Entrância, MP.
cPcP-102.3, a contar de 03/11/2021.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 20 de abril de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
Portaria Nº 1952/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob o n.º 2800/2022;
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n.º 1474/2011-MP/PGJ, de 
5/4/2011, publicada no d.o.E. de 8/4/2011, que regulamentou, no âmbito 
do Ministério Público do Estado do Pará, a concessão da Gratificação de 
Tempo integral aos servidores da instituição,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor efetivo JoÃo faBrÍcio SilVEira fiGUEirEdo, 
ocupante do cargo de Técnico em informática, lotado no departamento de 
Informática, Gratificação de Tempo Integral, prevista no art. 137, § 1o, alí-
nea “a”, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994, a contar de 01/05/2022.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 25 de abril de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
Portaria Nº 1953/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado sob o nº 
4157/2022, datado de 18/03/2022; e
coNSidEraNdo o deferimento da solicitação constante no expediente 
protocolizado sob o nº 2405/2022,
coNSidEraNdo os termos do art. 3º da PorTaria Nº 1320/2012-MP/
PGJ, que concede gratificação aos servidores que estejam lotados na 
comissão de acompanhamento da Execução de contratos administrativos 
e Convênios, no âmbito do Ministério Público do Estado do Pará,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora aNa WaNdErlEia MarTiNS doS SaNToS, ocu-
pante do cargo de auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Gestão de con-
tratos e Convênios, Gratificação pela participação na Comissão de Gestão 
de Contratos e Convênios, prevista no art. 132, inciso VI, e art. 139, da 
lei Estadual no 5.810, c/c decreto Estadual nº 442/1995, no percentual de 
20% (vinte por cento) sobre o vencimento-base, até ulterior deliberação 
e enquanto desempenhar suas atividades junto àquela comissão, a contar 
de 11/03/2022.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 25 de abril de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
Portaria Nº 1954/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob o n.º 3859/2022;
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n.º 1474/2011-MP/PGJ, de 
5/4/2011, publicada no d.o.E. de 8/4/2011, que regulamentou, no âmbito 
do Ministério Público do Estado do Pará, a concessão da Gratificação de 
Tempo integral aos servidores da instituição,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor efetivo PEdro HENrYQUE PaES loUrEiro dE 
BraGaNÇa, ocupante do cargo de auxiliar de administração, lotado na as-
sessoria de Comunicação e Imprensa, Gratificação de Tempo Integral, pre-
vista no art. 137, § 1o, alínea “a”, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994, 
a contar de 01/04/2022.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 25 de abril de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 789600

extrato da recomendação coNJUNta- MP –3º PJ/Ma/Pc/HU – BeL 
e deFeNsoria PÚBLica do estado do ParÁ
o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, por meio do 3º ProMoTor 
dE JUSTiÇa do MEio aMBiENTE, PaTriMÔNio cUlTUral, HaBiTaÇÃo E 
UrBaNiSMo dE BElÉM e a e dEfENSoria PÚBlica do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições institucionais e com arrimo na constituição 
federal de 1988, na lei complementar federal nº 080/1994, na lei fede-
ral nº 8625/93, e nas da leis complementares Estaduais nº 054/2006 e 
057/2006, tornam pública a recomendação, que se encontra à disposição 
na Promotoria de Justiça, na rua Ângelo custódio, nº 36 – anexo i – térreo 
– cidade Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
destinatário: ao EXMo. Sr. PrEfEiTo dE BElÉM o VETo iNTEGral ao 
ProJETo dE lEi MUNiciPal nº 043, de 13 de abril de 2022, para garantir 
a prerrogativa exclusiva do Executivo Municipal e a qualidade técnica e 
política da ordem urbanística, evitando-se o risco de séria instabilidade e 
perigoso precedente.
referente: Procedimento administrativo no 000176-113/2013- 3º PJ/Ma/Pc/HU
data: 20 de abril de 2022
Promotor de Justiça: raimundo de jesus coelho de moraes

Protocolo: 789603
extrato da Portaria Nº 008/2022-MP/PJcP
a Promotora de Justiça da cidade de concórdia do Pará, Naiara Vidal Nogueira, 
com fundamento no art. 54, Vi e § 3º da lei complementar nº 057/06 e no 
art. 4º, inc. Vi da rESolUÇÃo Nº 23 – cNMP, de 17/09/07, torna pública 
a instauração do Procedimento administrativo, através da PorTaria Nº 
008/2022-MP/PJcP, que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de 
concórdia do Pará, situada na rua Bezerra de Menezes, nº 280, Bairro Nova 
aurora, cEP: 68685-000, concórdia do Pará/Pa.
PorTaria Nº 008/2022-MP/PJcP
Objeto: fiscalizar o cumprimento de medida socioeducativa em meio aber-
to em concórdia do Pará no ano de 2022.

Protocolo: 789584
extrato da Portaria Nº 009/2022-MP/PJcP
a Promotora de Justiça da cidade de concórdia do Pará, Naiara Vidal Nogueira, 
com fundamento no art. 54, Vi e § 3º da lei complementar nº 057/06 e no 
art. 4º, inc. Vi da rESolUÇÃo Nº 23 – cNMP, de 17/09/07, torna pública 
a instauração do Procedimento administrativo, através da PorTaria Nº 
009/2022-MP/PJcP, que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de 
concórdia do Pará, situada na rua Bezerra de Menezes, nº 280, Bairro Nova 
aurora, cEP: 68685-000, concórdia do Pará/Pa.
PorTaria Nº 009/2022-MP/PJcP
objeto: acompanhar a política pública de saúde mental voltada à saúde 
mental de crianças e adolescentes, especialmente usuários de álcool e dro-
gas, no ano de 2022/2023 no município de concórdia do Pará.

Protocolo: 789586
extrato da Portaria Nº 0010/2022-MP/PJcP
a Promotora de Justiça da cidade de concórdia do Pará, Naiara Vidal 
Nogueira, com fundamento no art. 54, Vi e § 3º da lei complementar nº 
057/06 e no art. 4º, inc. Vi da rESolUÇÃo Nº 23 – cNMP, de 17/09/07, 
torna pública a instauração do inquérito civil Público, através da PorTaria 
Nº 0010/2022-MP/PJcP, que se encontra à disposição na Promotoria de 
Justiça de concórdia do Pará, situada na rua Bezerra de Menezes, nº 280, 
Bairro Nova aurora, cEP: 68685-000, concórdia do Pará/Pa.
PorTaria Nº 010/2022-MP/PJcP
Objeto: Apurar a ocorrência de improbidade administrativa enquadrável na 
lei n° 8.429/92, concernente a eventual dano ao erário municipal decor-
rente de gastos efetuados com pagamento de salário sem contraprestação 
laboral a Eliakim campos rodrigues, e de colher os elementos necessários 
ao ajuizamento da ação judicial cabível, ou suficientes para a promoção de 
arquivamento do procedimento investigatório.

Protocolo: 789588
eXtrato da Portaria Nº 017/2022-MP/1ª PJdc
ref. Procedimento administrativo nº 000073-111/2021
a 1ª ProMoTora dE JUSTiÇa do coNSUMidor, em exercício, rEGia-
NE BriTo coElHo oZaNaN, torna pública a instauração do Procedimento 
administrativo nº 000073-111/2021, que se encontra à disposição na Pro-
motoria de Justiça do consumidor, situada na rua Ângelo custódio, nº 36, 
anexo i, térreo, bairro da cidade Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
Procedimento administrativo nº 000073-111/2021-MP/1ªPJ/dc
assunto: instaura o Procedimento administrativo tombado sob o nº 
000073-111/2021-MP/1ªPJ/dc com o objetivo de acompanhar o eventual 
cumprimento das boas práticas higiênico-sanitárias dos alimentos comer-
cializados nos restaurantes localizados na ilha do combu, tendo em vista 
que ações realizadas por órgãos fiscalizadores, constataram a inobservân-
cia de algumas determinações estabelecidas na legislação consumerista.
Belém, 25 de abril de 2022
rEGiaNE BriTo coElHo oZaNaN
1ª Promotora de Justiça do consumidor, em exercício.

Protocolo: 789625


